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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira n.º 1/2024/M 
 

de 17 de janeiro 
 
Sumário: 
Designa os representantes da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira no grupo de trabalho previsto na Resolução do 
Conselho do Governo Regional n.º 19/2020, de 28 de janeiro, com vista à adaptação à Região Autónoma da Madeira das Leis 
n.ºs 50/2018 e 51/2018, de 16 de agosto. 
 
Texto: 
 

Designa os representantes da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira no grupo de trabalho previsto na 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 19/2020, de 28 de janeiro, com vista à adaptação à Região Autónoma da 
Madeira das Leis n.ºs 50/2018 e 51/2018, de 16 de agosto 

 
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira resolve, nos termos da alínea n) do n.º 1 do artigo 36.º do 

Estatuto Político-Administrativo da Região, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, com as alterações introduzidas pelas 
Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, e em conformidade com o disposto na alínea b) do n.º 2 da 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 19/2020, de 28 de janeiro, indicar, como seus representantes, João Paulo 
Marques e Alberto Manuel Nunes de Olim, para integrar o grupo de trabalho previsto na Resolução do Conselho do Governo 
Regional n.º 19/2020, de 28 de janeiro, com vista à adaptação à Região Autónoma da Madeira das Leis n.ºs 50/2018 e 
51/2018, de 16 de agosto, avaliando as transferências das competências para as autarquias locais da Região. 

 
Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira em 10 de janeiro de 2024. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Manuel de Sousa Rodrigues 
 
 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira n.º 2/2024/M 
 

de 17 de janeiro 
 
Sumário: 
Designa os representantes da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira na comissão de acompanhamento do Programa 
Regional de Apoios à Comunicação Social Privada - MEDIARAM. 
 
Texto: 
 
Designa os representantes da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira na comissão de acompanhamento 

do Programa Regional de Apoios à Comunicação Social Privada - MEDIARAM 
 
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira resolve, nos termos da alínea n) do n.º 1 do artigo 36.º do 

Estatuto Político-Administrativo da Região, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, com as alterações introduzidas pelas 
Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, e em conformidade com o disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 
16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 39/2016/M, de 18 de agosto, eleger Adolfo de Freitas Brazão e Carlos Manuel 
Pereira Coelho como representantes da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira na comissão de 
acompanhamento do Programa Regional de Apoios à Comunicação Social Privada - MEDIARAM. 

 
Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira em 10 de janeiro de 2024. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Manuel de Sousa Rodrigues. 
 
 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira n.º 3/2024/M 
 

de 17 de janeiro 
 
Sumário: 
Aprova o Orçamento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira para o ano de 2024. 
 
Texto: 
 
Aprova o Orçamento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira para o ano de 2024 
 
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira, nos termos do disposto no artigo 63.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 24/89/M, de 7 de setembro, na redação republicada e renumerada em anexo ao Decreto Legislativo Regional 
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n.º 13/2017/M, de 23 de maio, cuja última alteração consta do Decreto Legislativo Regional n.º 35/2023/M, de 2 de agosto, 
resolve aprovar o Orçamento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira para o ano de 2024, constante dos 
mapas em anexo. 

 
Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira em 11 de janeiro de 2024. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Manuel de Sousa Rodrigues. 

 
 

ANEXO 
 

Mapas orçamentais 
 

Mapas da receita 
Orçamento ALRAM - 2024 - Receita 

 

 
 

Orçamento ALRAM - 2024 - Receita 
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Orçamento ALRAM - 2024 - Receita 

 
 

Mapas da despesa 
Orçamento ALRAM - 2024 - Despesa 
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Orçamento ALRAM - 2024 – Despesa 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ........................... € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................ € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 2,44 (IVA incluído) 
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